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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 20 DE OUTUBRO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES, do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Educação e Cultura,
com efeitos a partir de 02 de Outubro de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Registro da Vida Escolar, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Educação e Cultura, com efeitos a partir de 02 de Outubro de 2008.

DECRETO DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em
vista o que consta no Processo n° 0033674-5/2008, de 30 de julho de 2008,
da 18ª GRE da Secretaria da Educação e Cultura, bem como no Ofício n°
21.000-1710/2008/GAB-SEAD, datado de 16 de setembro de 2008, da
Secretaria da Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art.
55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o
disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro
de 1994, CAROLINA SOARES DAMAS VIANA, do cargo de Professor
Classe “A”, nível I, matrícula n° 103597-5, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 01 de setembro de 2008.

CORPO DE BOMBEIROS DE MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual,
e considerando o que consta no Processo n° 189/2008-DP, do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada nos termos do disposto
no Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei n° 3.808/81, SUBTENENTE-BM,
AMADEU DA PAIXÃO PEREIRA DA SILVA, GIP-10/4150, do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de
SUBTENENTE-BM, no valor de R$ 1.437,33, (Hum mil quatrocentos e
trinta e sete reais e trinta e três centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças do Corpo de Bombeiros do Estado
do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual,
e considerando o que consta no Processo n° 6397/07-DP, do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do
disposto no Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei n° 3.808/81, MANOEL
CLEMENTE BORGES, SUBTENENTE-BM, GIP-104135, do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de
SUBTENENTE-BM, no valor de R$ 1.446,88, (Hum mil quatrocentos e


